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DECRETO.LDGISLATIVO N" 07 12022
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Objeto: Aprova o Parecer do Tribunal de Contas do Estado de Sáo
Paúo, relativo Às contes da kefeitura Municipal de Tauabi,
exercicio de 2O2O.

Autoria: Coairsão de Finaaçae e Orçameato.

O VER. LIIIS EDUARITO MARTIIIS, presldente Interiuo
da Câmara Muaicipal de Taaabi,

FÂZ SABER que a Cânara Municipal aprovou e ele
promulga o segulDte DDCRTTO-LDGISLATIVO:

Àrt.2" Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçào.

Cânara lluaicipal de Tanabi-Sp.
En 06 de sctembro ile 2022.
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VER. LUIs EDÚÁRDO MARTINS
Presidente Interlno
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Art. I " Fica APROVADO o Parecer do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo proferido no Processo n" TC- 3183.989.2O-1, que aprova
as contas da Prefeitura Municipal de Tanabi, relativas ao exercicio de
2O2O, exceção feita aos atos pendentes de apreciação pelo referido
Tribunal.


